
COMISSÃO DE DTREITOS HUMÀNOS, DEtr'ESA D_O§^DIREITOS DA MULHER' CIDADANIA'

Alffi;úãtniaNÇn, Ao AD0LI]SCENTB B Ao IDoSo.

0727 t2022 o' s N" 072712022

Referente ao projeto de Lei (pL) n" 62ztz0z0, que "Dispõe sobre a

obrigatoriedade de colocação de telas de proteção nas janelas, que não

sejam travadas, em todos os apartamentos' que não sejam no térreo' em

qrr" *or"* crianças, mesmo que eventualmente"'

Deputado EDUARDO BOTELHO'

Projeto de Lei (PL) n" 66712021- Deputado PAULO ARAUJO'

RELATOR (A): DEPUTADO (A)

I - RELATÓNTO:

Submete-se a esta Comissão o PROJETO DE LEI (PL) N"

622t2020,deautoriadoDeputadoEDUARDoBoTELHO,que..Dispõe

sobre a obrigatoriedade de colocação de telas de proteção nas janelas' que

não sejam travadas, em todos os apartamentos' que não sejam no térreo' em

que morem crianças, mesmo que eventualmente"'

A iniciativa foi recebida e registrada pela Secretaria de serviços

Legislativos, por meio do Processo f 95412020, Protoco|o no 477212020,

lido na 26u Sessão Extraordinária (08/0712020), conforme segue:

Art. 1o E obrigatória a colocaçdo de telas de proteção nas

janelas, que não sejam travadas' em todos.os aportamentos'

que ndo sejam no térreo, em que morem crianças' mesmo que

eventualmente.

Parágrafo único. A obrigatoriedade de que trata o caput do

orr. í" é dr rnrponrobilidade dos responsáveis pelas crianças'

Art. 2o Considera-se criança, para os efeitos desta Lei' a

pessoa até doze anos de idade incompletos' conforme definição

estabelecida no art. 2" da Lei Federal n" 8'069' de I 3 de julho
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AMPARO A CRIANÇA, AO ADOLI'SCENTE E AO rDOSO'

Art, 3'O descumptimento do disposto nesta Lei acarretará a

aplicação progressiva das seguintes sanções:

I - Advertência;

II - Multa de R$ 500,00 (quinhentos reais) a R$ 10'000,00 (dez

mil reais), dobrqda na reincidência, sendo o§ valores

atualizados anualmente pelo Índice Nacionql de Preços ao

Consumidor - INPC/IBG E ;

§ t" Fica a qutoridqde fiscalizadora autorizada a elevar em

até cinco vezes o valor dq multa cominada quando se verificar

que, ante a capacidade econômicq do autuqdo, a pena de

multa r esult ar ó inó cua.

§ 2o Fica a autoridade fiscalizadora autorizada a elevar em

até cinco vezes o valor da multa cominada em casos de

reincidência.

Art. 4" Esta Lei entra em vigor na dqta de sua publicação

os autos foram tramitados pela Secretaria de serviços Parlamentar,

com a FICHA TÉCNICA, expedida em 1410712020, demonstrando a

inexistência de normas jurídicas em tramitação ou em vigor que disponham

sobre matéria idêntica ou semelhante, confoÍme fl'06'

Em 13/08/2020, o Projeto de Lei (PL) n" 62212020, de autoria do

Deputado EDUARDO BOTELHO foi encamiúado ao Núcleo Social,

conforme artigo 360, inciso III, alínea "c" do Regimento Interno, paru a

Comissão de Direitos Humanos, Defesa dos Direitos da Mulher, Cidadania

e Amparo à criança, Adolescente e Idoso, para a emissão de parecer quanto

ao mérito da iniciativa. Recebeu parecer favorável, fi" 027112020, em

o8logl2o2o, votado e aprovado em 10 votação flazgu Sessão ordinária, em

Og I 06 l2)2L E cumpriu a 2u P auta em 161 06 12021'

Em 16/08/2021, recebeu apensamento do Projeto de Lei (PL) no

667t2021,de autoria do Deputado PAULO ARAÚJO, cuja ementa'oDispõe

sobre a instalação de redes de proteção em edificações para prevenção de
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acidentes com crianças no âmbito do Estado de Mato Grosso", lido na 46"

sessão ordinária (o4lo8l2o21), concedido parecer contrário na 4o sessão

Ordinrária realizada no dia 28l0gl2)2l da Comissão de Direitos Humanos'

Defesa dos Direitos da Mulher, Cidadania, Amparo à Criança, ao

Adolescente e ao ldoso.

No dia O5lO7l2O22, a Comissão de Constituição, Justiça e Redação

apresentou a EMENDA No 01.

No dia 0510712022, a Comissão de constituição, Justiça e Redação

exarou parecer favorável à aprovação do Projeto de Lei n" 62212020,

acatando a emenda no 01, e pela prejudicialidade do Projeto de Lei no

66712021, em apenso.

Em l|10712022, os autos foram enviados ao Núcleo Social,

conforme artigo 360, inciso III, alínea "c" do Regimento Intemo, paÍa a

comissão de Direitos Humanos, Defesa dos Direitos da Mulher, cidadania,

Amparo à Criança, ao Adolescente e ao Idoso, paru a emissão de novo

parecer quanto ao mérito da iniciativa'

Em apertada síntese, é o relatório.

II - PARECER:

Cabe a esta Comissão, dar Parecer

projetos que abordem os temas contidos

Regimento Intemo desta Casa.

Analisados os aspectos formais, a proposição se insere no rol de

competência exclusiva do Parlamento Estadual, especificamente no art' 26'

xxVIIIdaCoNSTITUIÇÃoDoESTADoDEMATOGRoSSo

quanto ao mérito a todos

no Art. 369, inciso VIII,

os

do
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AMPARO A CRIANÇA, AO ADOLIISCENTII II AO [)OSO.

Promulgada em 05 de outubro de 1989 - D.O. 18/10/1989 e no artigo 171 do

Regimento Interno desta Casa de Leis.

COiTISi'iTUIÇÀO DO I1STADO DI1 N4A'I'O GITOSSO

Art, 26 - E da competência exclusiva da Assembleia

Legislativa:

(.. .)

XXWil - emendar a Constituição Estadual, promulgar leis nos

cctsos previstos nestq Constituição, expedir decretos

legisl at iv os e r es oluções ;

liLrC; ti\4 t::N'l O I N' I't::l{NO I A l.-i\4l'

Art, 171 - Resoluçdo é aquela que se destina a regular matéria

de caráter político, administrativo ou processual legislativo

sobre o qual deve a Assembleia Legislativo manifestar-se no

âmbito de sua competência exclusiva, nos casos indicados na

Constituição Estadual, nas leis complementares e neste

Regimento Interno.

No que diz respeito à tramitação e abordagem do tema, o Regimento

Interno prevê dois casos: no primeiro, verifica-se a existência de lei que

trate especificamente do tema abordado, se confiflnada o projeto será

arquivado. No

houver. a propositura deverá ser apensada.

No tocante a análise acima, a proposição deve ser avaliada sob três

enfoques : oportunidade, conveniência e relevância social'

Oportuno é o ato administrativo que compõe os pressupostos de fato

e de direito. O pressuposto de direito é uma disposição legal que a estrutura

disponibiliza e o pressuposto de fato são os acontecimentos que levam a

administração à Prática.

Um ato é conveniente, quando seu conteúdo jurídico produz

resultado que atenda a finalidade pretendida que é a satisfação ao interesse

público e relevância social.
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O interesse público refere-se ao oobem geral", segue um conceito

central para política, a democracia e a nattreza do próprio governo; já a

relevância social é justamente a verificação da importância da proposta para

a vida da população.

A intenção do autor é dispor sobre a obrigatoriedade de colocação de

telas de proteção nas janelas, que não sejam travadas, em todos os

apartamentos, que não sejam no térreo, em que morem crianças, mesmo que

eventualmente no Estado de Mato Grosso. Responsabilidade esta, atribuída

aos responsáveis pela criança.

Vejamos a ementa apresentada da proposição que foi apensada ao

Proieto de Lei (PL) n'62212020:

PROPOSIÇAO EMENTAS

PL N' 62212020
Deputado Eduardo Botelho
Lido:26'Sessão
Extraordinária
(o8lo7l2o2o)

PL N" 66112021,

Deputado Paulo Araújo
Lido: 46' Sessão Ordinária
(04/081202r)

Dispõe sobre a obrigatoriedade de colocação de telas

de proteção nas janelas, que não sejam travadas, em

todos os apartamentos, que não sejam no térreo, em

que morem crianças, mesmo que eventualmente.

Dispõe sobre a instalação de redes de proteção em

edificações para prevenção de acidentes com crianças

no âmbito do Estado de Mato Grosso'

Por serem projetos de leis que tratam de assunto de forma

semelhante, e por forga do artigo 195 do Regimento Intemo desta Casa de

Leis, a proposição foi apensada a mais antíga, conforme transcrito a seguir:

Art. 195 As proposições versando sobre matéria análoga e

interdependente serão anexadas a mais antiga.

§ 1" A anexação se fará de o/ício pelo Presidente da

Assembleia Legislativa ou a requerimento de Comissão ou do

auíor de quolquer das proposições, comunicado o fato ao

Plenário.
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§ 2' - Não se admitirá a anexação se sobre a mais antiga iá
horun, t" manifestado, favoravelmente, a Comissão de

Constituição, Justiça e Redação, devendo a proposiçdo

apresentada ser encqminhada ao arquivo.

Ademais, o parágrafo único do art. 194 do Regimento desta casa de

Leis determina que "o mesmo assunto não poderá ser disciplinado por mais

de uma lei, exceto quando o subsequente se destine a completar lei

considerada básica, vinculando-se a esta por remissão expressa".

Em relação à EMENDA N" 01 apresentada pela comissão de

Constituição, Justiça e Redação, em 05/0712022, que suprimiu o §2o do

artigo 3o da propositura inicial, teve como finalidade adequar a redação do

projeto de 1ei, não alterando o mérito do projeto de lei inicial. Vejamos:

Fica suprimido o §2.o do artigo do Projeto de Lei n'' 62212020

que "Dispõe sobre a obrigatorieada de coloçcação de telas de

proteção nas janelas, que não sejam travadas, em todos os

apartamentos, que não sejam no térreo, em que morem

crianças, mesmo que eventualmente.".

Em sua justificativa, a Comissão argumenta que:

A presente emenda visa suprimir o § 2.' do artigo 3'' do Projeto

de Lei n.o 62212020, de modo a aperfeiçoar o texto normativo e

a entender o princípio da razoabilidade e da proporcionalidade'

Desse modo, a supressão do § 2'do artigo 3o do Projeto de Lei n.o

62212020 qve "Fica a autoridade fiscalizadora autorizada a elevar em até

cinco vezes o valor da multa cominada em casos de reincidência" náo

modifica o mérito da proposta já foi analisado e aprovado com parecer

favorável desta Comissão, e reiteramos o Parecer n" 041212021 e O'S n"

O4gOl2O2l (fls.26-32), onde consta nos autos que, sob o ponto de vista de

segurança, é inegável que a tela garatte proteção, não somente as crianças,

mas as pessoas de modo geral e anirnais de estimação. AssegUrar proteção

das crianças inclui, sobretudo, evitar sifuações que as coloquem sob risco,

^

Assernbleia Legislativa do Estado de Mato Grosso

Edificio Dante Martins de Oliveira

Sala 204 - 2" Piso

Secretaria Parlamentar da Mesa Diretora

Núcleo Social

E-tnail: ntrc lcosocial(ã)a l.mt. qor'.1;l'

(6s) 33 l 3-6908
(6s) 3313-6909

(6s) 33 1 3-69 I s



^

,! Y lL á!3{
Êâ§*"1"vá.,L
Àfr;;[,ri*i, híii;iiYr

CoN{TSSÃo DE DIREITOS HUMANOS, DBFESA DOS DIITEITOS DA MULHII,R, CIDADANIA'
AI\{PÀRO A CIUANÇA, AO ADOLIiSCENTII n Ao tDoso'

conforme caso de acidente fatal citado pelo nobre padamentar na

justificativa do projeto.

segundo os dados do DATASUS (base de dados do Ministério da

Saúde), entre 2008 e 2016, 287 cianças moÍrerÍrm e outras 6.769 foram

internadas apenas no Sistema Único de Saúde devido a quedas de prédios'1

De acordo com a organizaçáo Não Governamental Criança segura

aponta que:

As quedas são hoje a principal causa de internação por motivos

acidêntais de crianças e adolescentes de zero a 14 anos no

Brasil. Segundo dados do Ministério da Saúde, em 2019,

52.613 criànças dessa faixa etária foram hospitalizadas vítimas

de quedas.2

Os acidentes ocorridos por queda podem ocolrer de diversas

maneiras, como andar de bicicleta, skate, escadas, lajes, etc. Entretanto,

considerando o risco de queda por altura de um edificio é potencialmente

mais grave e até fatal, devendo o Poder Público colaborar com ações

preventivas para gatarfiir a infraestrutura e ambientes seggros para evitar

acidentes de crianças por quedas, além de reduzir os custos de internação de

acidentes com causa evitável.

Além disso, a propositura está em consonância com o que preconiza

o Estatuto da Ciançae do Adolescente que, em seu art. 4", díz que temos a

obrigação de proteger a vida e a saúde da criança' Vejamos:

Art. 4o E dever da família, da comunidade, da sociedade em

geral e do poder público assegurar, com absoluta prioridade, a

ãfetivação dos direitos referentes à vida, à saúde, à

alimeniação, à educação, ao esporte, ao lazer, à

profissionalização, à cultura, à dignidade,. ao respeito, à

iiberdade e à convivência familiar e comunitária'

Parágrafo único. A garantia de prioridade compreende:

a) primazia de receber proteção e socoÍro em quaisquer

circunstâncias;

, Disponível em: lrups://www.papodemae.com.br/noticias/alerta*obre-Guso-11-i:9.e,:d^: oll:1:1":::t"-],1T::i'lllro**' "t asosto de 2022'
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b) precedência de

relevância pública;
atendimento nos serviços públicos ou de

c) preferência na formulação e na

sociais públicas;
execução das políticas

d) destinação privilegiada de recursos públicos nas

relacionadas com a proteção à infância e àjuventude.

Desse modo, a tela de proteção nas janelas é um item indispensável

para segurança de todos na família, proporciona seggrança contra quedas de

pessoas e objetos; permite que os pets circulem livremente; possui

instalação rápida, de baixa manutenção e alta durabilidade, devendo atender

uma série de requisitos estabelecidos pela nolTna da ABNT NBR 16046-

l:20t2.

Assim, em análise ao dispositivo modificado, conclui-se que a

adequação do texto promovido pela Comissão de Constituição, Justiça e

Redação é adequada e justifica a Emenda no 01.

Desta feita, analisados os aspectos formais e as razões elencadas,

somos favoráveis pela aprovação do PROJETO DE LEI (PL) No

62212020, de autoria do Deputado EDUARDO BOTELHO, @
EMENDA N' 01, de autoria da Comissão de Constituição, Justiça e

Redação. Restando, reieitada a análise do Projeto de Lei (PL) no

667t2021,, de autoria do Deputado PAULO ARAUJO, apensado em

1610S1202l, que trata de matéria aníloga e interdependente, por força do

parâgrafo único do artigo 194, e do artigo 195 do Regimento Interno desta

Casa de Leis.

É o parecer.

area§
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III - VOTO DO RELATOR:

012712022 o's'N'072712022

Referente ao Projeto de Lei (PL) n" 622t2020' que "Dispõe sobre a

obrigatoriedade de colocação de telas de proteção nas janelas, que não

sejam travadas, em todos os apartamentos' que não sejam no térreo' em

qar" *oa"* crianças, mesmo que eventualmente"'

Deputado EDUARDO BOTELHO'

Projeto de Lei (PL) n' 66712021- Deputado PAULO ARAUJO'

EmanáliseaEmendano0lapresentada,vislumbramosquea

propostanãomodificaoscritériosdeoportunidade,conveniênciae

relevância social já apreciado no parec et n" 04l2l2)2l - o's no 049012021

daComissãodeDireitosHumanos,DefesadosDireitosdaMulher,

Cidadania e Amparo à Criança, Adolescente e Idoso

Pelasrazõesexpostas,quantoaomérito,votofavorávelpela

aprovaçãodoPROJETODELEI(PL)N,62212020,deautoriado

Deputado EDUARDO BOTELHO, acatando a EMENDA No 01' de

autoriadaComissãodeConstituição,JustiçaeRedação.Restando,

reieitadaaanálisedoprojetodeLei(PL)n'667t2021,deautoriado

DeputadoPAULOARAUJo,apensadoem1610S1202l,quetratadematéia

análoga e interdependente, por força do patágralto único do artigo 194' e do

artigo 195 do Regimento Interno desta Casa de Leis'

PARECER N'

EMENTA:

AUTORIA:

APENSAMENTO:

EMENDA:

(65) 33 I 3-6908

(65) 33 1 3-6909

(65) 33 I 3-691 sEdificio Dante Martins de Olivetra

Sala 204 - 2" Piso

SPMDÀTIJS/CDHDDMCACAVALMT,"^I!U" IY dE2O22,

RELATOR(A):

:YY:ff5ii:Ê#:

Assernbleia L-egislativa do É§do ae Mato Grosso Secretaria Parlamentar da Mesa Diretora

Núcleo Social

E-rnail: nuclcos.,cia I(!-q-L!1]Lg9L]ll

p\"r

t,.1., "ii."'

n .-',

ffJt*
t"1q1*



NvrrS@
1iê(l*tàiu 113Íltillüntlrda À'1tta üirelüÍa

cOMISSÃo DE DIREITOS HUMAN0S, DEFEsA DoS DIREIToS DA MULHER, CIDADANIA, AMPRNO À CNIAruçN, ÀO ADOLESCENTE E AO IDOSO

IV . FOLHA DE VOTAÇÃO - SISTEMA DE DELIBERAçÃO REMOTA:

- =,:x{ 1"::^,**oi:*Itl[!ü-]ãb;x, !{//a.

Íavorável à aprovação do Projeto de Lei (l'1,)
reieitaclo o Projeto de Lei (PL) n" 66712021, qlue

oàôrtráô EDÜÃRDô ÉornlHo.
PL Nn 66712021.
ÊMÉNDA-Ni'iii".

VOTO DO RELATORI ['elas razr)cs cxpostas, qualtto
(t2212{120, acatatrclo a llmcnda

ao mérito, voto
L n" 01, restando

nt'
fbi

il f "ô*iNÃüA
PL Nn 62212020.
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